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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 035/2020/KAPPA/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0033.415069/2019-75/SEJUS/RO 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos  

hospitalares e  permanentes para as unidades básicas de saúde a fim de  atender as necessidades 

da Secretaria de Estado de Justiça – SEJUS/RO, conforme Convênio nº 824879/2015 - 

 PROJETO DE APARELHAMENTO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO SISTEMA 

PRISIONAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - UBS. 

 

TERMO DE ANÁLISE DE MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através da 

Pregoeira designada para a Equipe de Licitação - KAPPA, por meio da Portaria nº 079 

publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição do dia 23 de junho de 2020, em 

atenção às manifestações de INTENÇÃO DE RECURSO interposto pelas empresas 

FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI (itens 15 e 17), ORTOPEDIA 

CATARATAS EIRELI (item 29), de modo tempestivo e por meio do sistema comprasnet, 

referente ao Pregão Eletrônico nº 035/2020/KAPPA/SUPEL-RO, passa a analisar e decidir, o 

que adiante segue: 

 

 

I – DA ADMISSIBILIDADE  

 Tendo sido manifestadas a intenção de recurso, pela empresa FISIOMEDICA 

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, nos Itens 15 e 17, e a empresa ORTOPEDIA 

CATARATAS EIRELI, para o item 29, exclusivamente, por meio do SISTEMA 

COMPRASNET em data de 29/07/2020, como vejamos:  

FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

ITEM 15 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação 

05.118.766/0001-99 29/07/2020 10:31:53 29/07/2020 10:49:18 Aceito 

 

Motivo Intenção: Deixamos nossa intenção de recurso pois essa comissão não foi 

transparente quanto ao motivo de nossa desclassificação, De acordo com a Lei 

8666/93 em seu Artigo 3° - “A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável...”. 

ITEM 17 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação 

02.231.948/0001-83 29/07/2020 10:32:11 29/07/2020 10:49:35 Aceito 

 

Motivo Intenção: Deixamos nossa intenção de recurso pois essa comissão não foi 

transparente quanto ao motivo de nossa desclassificação, De acordo com a Lei 

8666/93 em seu Artigo 3° - “A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável...”. 
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ORTOPEDIA CATARATAS EIRELI 

ITEM 29 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação 

33.782.570/0001-30 29/07/2020 10:31:53 29/07/2020 10:49:54 Aceito 

 

Motivo Intenção: Produto não atende na íntegra ao descritivo mínimo exigido pelo 

Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

Desta feita, está Pregoeira, à luz do artigo 4º, incisos XVIII da Lei Federal nº 

10.520/2002 c/c artigo 26 do Decreto Estadual nº 12.205/2006, portanto, recebe as manifestações 

de recurso, sendo considerado TEMPESTIVO E POR MEIO ADEQUADO, conforme preconiza 

a Lei, como passaremos a apresentar: 

LEI FEDERAL Nº 10.520/2002: 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará 

as seguintes regras: [...] 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; (grifo nosso) 

 

DECRETO ESTADUAL Nº 12.205/2006 (REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA 

ELETRÔNICA): 

 

Art. 26.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões 

em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. (grifo 

nosso) 

As manifestações de intenção de recurso pelos evidenciados, no caso de Pregão 

Eletrônico, se deu exclusivamente através do campo próprio do Sistema Comprasnet, atendido, 

portanto, quanto ao aspecto formal da petição inicial, em que a pregoeira oportunizou ao 

licitante, direto ao recurso administrativo, comprovado assim, a tempestividade das 

manifestações. Contudo, as empresas FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

EIRELI e ORTOPEDIA CATARATAS EIRELI, NÃO apresentaram as razões do recurso. 

Isto posto, antes de adentrarmos no mérito das razões do recurso NÃO 

apresentado, é salutar debatermos, primeiramente, as intenções de recursos manifestadas no 

sistema, como demonstrado acima, afim de que não restem dúvidas, de que a administração não 

se omitiu em esclarecer quaisquer fatos intencionados pelas licitantes, que ensejassem relevância 

de mérito.     

II - DA NÃO APRESENTAÇÃO DO RECURSO: 
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Mesmo manifestado a intenção de recurso, conforme os artigos da Lei e 

Decreto, acima citados, necessário se faz a impetração da peça recursal, a qual deverá ser 

apresentada as razões e justificativas sobre os fatos que motivaram a inabilitação do licitante. 

Neste diapasão, resta o atendimento complementar do Art. 4º, inciso XVIII da 

Lei 10.520/2002, vez que aberto o prazo, as razões não foram apresentadas. 

A norma exige, portanto, o cumprimento de dois requisitos: o prazo, imediato, 

(atendido); a apresentação da motivação (não atendido).  

Diante do que prega, não basta, declarar o interesse em recorrer; é 

indispensável que o licitante indique expressamente o motivo, a razão do seu 

inconformismo; o erro ou a ilegalidade que o pregoeiro ou a equipe de apoio cometeu, 

através do recurso administrativo.  

Entretanto, pelo direito de petição, acostados aos fatos da manifestação da 

intenção de recurso, recorremos aos ensinamentos do maestro das licitações, Jacoby Fernandes, 

que traz: 

“Nessa hipótese o direito de recorrer não decaiu. Ao apresentar a motivação na sessão, o 

recorrente externou o seu inconformismo. Deve o pregoeiro, mesmo que no prazo legal não 

sejam juntadas as razões, examinar a questão e decidir fundamentalmente(grifo nosso).” 

Por esta razão e como discricionariedade da administração, em conceder a 

revisão do quadro, se ao se manifestar, a licitante, demonstrou indícios ou informações 

relevantes, passaremos a reconhecer a manifestação como recurso impetrado e julgamos as 

alegações, como segue: 

III – DAS MANIFESTAÇÕES: 

Aduz a empresa FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

EIRELI, em suas “MANIFESTAÇÕES”, que sua intenção de recurso para os itens 15 e 17, é 

que: “Deixamos nossa intenção de recurso pois essa comissão não foi transparente quanto ao 

motivo de nossa desclassificação, De acordo com a Lei 8666/93 em seu Artigo 3° - “A licitação 

destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável...”. 

A empresa ORTOPEDIA CATARATAS EIRELI, em suas 

“MANIFESTAÇÕES”, que sua intenção de recurso para o item 29, é que: “Produto não atende 

na íntegra ao descritivo mínimo exigido pelo Termo de Referência, Anexo I do Edital. ” 

 

VI – DO MÉRITO:  

Pois bem, o pregão eletrônico, é um procedimento onde aplicam-se as normas 

gerais estabelecidas na Lei nº 10.520/2002 e especificamente a disposições do Decreto nº 12.205, 

de 30.05.2006, no qual o acesso aos atos convocatório, registros de propostas, lances, e recursos 
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administrativos se processa exclusivamente por meio eletrônico utilizando-se os recursos da 

tecnologia da informação, que possui como principal ferramenta a rede mundial de 

computadores. Neste caso, pelo sistema COMPRASNET. 

Como consta, na manifestação das empresas FISIOMEDICA PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI e ORTOPEDIA CATARATAS EIRELI, subentende-se, 

portanto, total conhecimento às regras da lei. Vale ressaltar, que a intenção apresentada 

afirmando que a comissão não foi transparente quanto ao motivo de desclassificação da mesma, 

e que o produto ofertado pela empresa vencedora não atende aos quesitos mínimos exigidos no 

termo de referência, são tão somente protelatórios, pois ao reanalisarmos o procedimento como 

um todo, não verificamos incongruências praticadas pela administração, que atendeu fielmente 

os ditames para este certame. Informando inclusive via chat mensagem que a análise da 

Qualificação Técnica é realizada por técnicos da Pasta Gestora, não cabendo a esta 

Pregoeira, ir de encontro com a análise realizada. Ainda, o Parecer Técnico Despacho ID 

(0012481740) da pasta gestora, encontra-se na íntegra no Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e no mural de avisos do Sistema COMPRASNET. Podemos dizer que o mesmo, não 

praticado pelas mesmas, que não atendeu a condição oportunizada pela Lei, qual seja, a 

apresentação das razões do recurso.  

A operacionalização é on-line pela internet e em tempo real, sendo todos os 

atos, decisões e comunicação registradas pelo próprio sistema, que gera a Ata da sessão, 

disponibilizada virtualmente, em campos apropriados e fases sequenciais, aos licitantes, como 

realizado e disponibilizado ao reclamante, como apresentamos: 

V – DA DECISÃO 

Desta feita, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, conforme consulta 

aos autos e com base na legislação pertinente, opinamos pelo recebimento e não-conhecimento 

dos pedidos ora formulado, considerando-se TEMPESTIVOS, julgando-os totalmente 

IMPROCEDENTES, sustentando a sua decisão exarada em Ata registrada da sessão inicial do 

referido Pregão, do dia 29 de julho de 2020. 

Considerando o disposto no Art. 26 do Decreto 12.205, de 30.05.2006, onde, 

neste caso, não houve impetração de recurso, a adjudicação dos itens será desde logo realizado 

por esta Pregoeira. Contudo, este julgamento será submetido à apreciação e análise do Senhor 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações, que poderá tecer decisão contrária. 

 

Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2020. 

 

 

 
IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

   Pregoeira KAPPA/SUPEL/RO 
Mat. 300094012  


